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PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO – DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 1.402, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
Fica prorrogado, a partir de 01/05/2025, por mais 60 (sessenta) dias o afastamento preventivo do servidor público ALCIDES TADEU THAEME 
JÚNIOR – RE Nº 19.972, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, de que trata o art. 2º da Portaria nº 723, de 
1º de abril de 2025, nos termos do parágrafo único do art. 184 da Lei Complementar nº 064/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar). 
 
PORTARIA Nº 1.403, DE 29 DE ABRIL DE 2025 
Fica instaurada Comissão de Sindicância, com fundamento no artigo 88, inciso II, alínea “e” da Lei Orgânica do Município e no art. 179 da Lei 
Complementar nº 064/2.005, para apuração dos fatos contidos nos autos do Processo Administrativo nº 1.485/2024, tendo por apenso o 
Processo Administrativo nº 6.565/2024. 
Ficam nomeados, nos termos do artigo 181 da Lei Complementar nº 064/05 (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar), como membros 
da Comissão de Sindicância, os seguintes servidores públicos: 
I - Gladys Natalina Maria Cenni Negrini – Procuradora Municipal - RE 12.807; 
II - Isys Fonseca dos Santos. Auxiliar Administrativo. RE 11.930; 
III - Clarice Wiedenhofer - Auxiliar Administrativo - RE nº 10.134  
A Comissão Sindicante será presidida pela servidora pública Gladys Natalina Maria Cenni Negrini - RE 12.807. 
________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025  
Processo Administrativo nº 9.329/2024 
OBJETO: Aquisição de Veículo tipo Caminhonete, 0km, cabine dupla tração 4x4, com 4 (quatro) portas laterais, capacidade para 5 passageiros, 
motor diesel, cor branca, ano/modelo mínimo 2023/2024, transmissão automática, com ar-condicionado, mínimo de 6 marchas, altura 
mínima de 1.795mm, com câmera de ré, com potência mínima de 190 cv, com no mínimo 7 (sete) airbags, com carga útil total mínima de 
1005kg, com tanque de combustível com capacidade mínima de 76 litros 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05/05/2025 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/05/2025 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 16/05/2025 às 09h00. 
Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br  
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 29 de abril de 2025 
Raul Lopes Cardoso - Secretário Municipal de Meio Ambiente 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025  
Processo Administrativo nº 306/2025 
OBJETO: Registro de preços de troféus e medalhas, que serão utilizadas nas competições e eventos previstos no calendário anual da 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura, conforme condições estabelecidas no Edital. 
I - À vista do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, torno pública a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da 
empresa, na seguinte forma: 
a) EJM COMERCIO E ARBITRAGENS ESPORTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ 18.864.858/0001-60, torno pública a ADJUDICAÇÃO do objeto 
em nome da empresa, na seguinte forma: Item 01 – R$ 448,80 (quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos); Item 02 – R$ 482,40 
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(quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos); Item 03 – R$ 241,60 (duzentos e quarenta e um reais e sessenta centavos); Item 
04 – R$ 241,60 (duzentos e quarenta e um reais e sessenta centavos); Item 05 – R$ 34,50 (trinta e quatro reais e cinquenta centavos); Item 
06 – R$ 34,50 (trinta e quatro reais e cinquenta centavos); Item 07 – R$ 34,50 (trinta e quatro reais e cinquenta centavos); Item 08 – R$ 48,30 
(quarenta e oito reais e trinta centavos); Item 09 – R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinquenta centavos); Item 10 – R$ 33,10 (trinta e três reais 
e dez centavos); Item 11 – R$ 30,70 (trinta reais e setenta centavos); Item 12 – R$ 04,80 (quatro reais e oitenta centavos); Item 13 – R$ 04,80 
(quatro reais e oitenta centavos); Item 14 – R$ 04,80 (quatro reais e oitenta centavos); Item 15 – R$ 05,50 (cinco reais e cinquenta centavos); 
Item 16 – R$ 05,80 (cinco reais e oitenta centavos); Item 17 – R$ 03,40 (três reais e quarenta centavos); Item 18 – R$ 85,60 (oitenta e cinco 
reais e sessenta centavos). 
II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame; 
III - Publique-se.  
Cajamar, 29 de abril de 2025 
Afonso Barbosa da Silva - Secretário Municipal Esportes e Lazer. 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025  
Processo Administrativo nº 571/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada prestação de serviços continuados de locação de veículos novos (zero quilômetro) ou 
seminovos com no máximo um ano de fabricação (tomando por base o ano da assinatura do contrato) e quilometragem abaixo dos 10.000 
km rodados, dentro das especificações constantes no termo de referência da contratação, sem motorista e combustível, incluindo seguro 
total sem franquia para a contratante, visando atender as diversas demandas da Prefeitura Municipal de Cajamar, conforme condições 
estabelecidas no Edital. 
I - À vista do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Administração, torno pública a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da 
empresa, na seguinte forma: 
a) NOVA OPÇÃO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 30.083.123/0001-02, vencedora do Item 12 com valor unitário de 
R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais).  
II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame; 
III - Publique-se.  
Cajamar, 29 de abril de 2025 
João Paulo Machado Nogueira - Secretário Municipal de Administração 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOVIMENTO SOCIAL 

Extrato de Termo de Colaboração 
Processo Administrativo: nº 3.793/2023 
OSC: Associação Sítio Agar 
2º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração SMDS nº 006/2023 
Recurso: Municipal/Federal  Valor Global: R$ 1.242.100,00 
Vigência: 25/04/2025 a 24/04/2026 
Objeto: a prorrogação de vigência do Termo de Colaboração nº 006/2023 de 25/04/2025 até 24/04/2026, com vistas à continuidade do 
Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes de até 18 (dezoito) anos de idade, em situação de vulnerabilidade e risco 
social e pessoal, cujas ações são voltadas ao atendimento das demandas da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

RESULTADO FINAL 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 579/2025 
 
OBJETO: Credenciamento de interessados na prestação de serviços de desenvolvimento de oficinas em diferentes linguagens e práticas 
artísticas, culturais e esportivas. 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seu Secretário Municipal de Turismo e Cultura, informa que fica inabilitada a Sra. Maria de 
Jesus Gonçalves Cordeiro, por não apresentar documento necessário para a contratação, conforme especificado no Edital de Chamamento 
Público nº 01/2025, no item 11.4, da alínea “a”... 
11.4  Para realizar a contratação do profissional, este deverá apresentar os seguintes documentos relacionados abaixo, haja vista que a 
regularidade fiscal e trabalhista é obrigatória para habilitação em processos de contratação pública, conforme disposto no art. 62, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021: 
 a) Cópia simples do comprovante de inscrição de Microempreendedor Individual (MEI); 
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Cajamar, 28 de abril de 2025 
Rodrigo Nascimento – Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES – 002/2025 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, relativamente à Regularização Fundiária de Interesse Específico – REURB-E do núcleo 
denominado “GONÇALINHA II – QUADRA 4” com acesso pela Rua Gonçalinha Dantas de Oliveira neste Município, com base na Lei Federal 
13.465/2017 e no Decreto Federal que a regulamenta nº 9.310/2018, NOTIFICA os proprietários e os confinantes do referido núcleo, não 
encontrados, bem como os que por qualquer motivo se recusam a receber a notificação, para que apresentem impugnação dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data do presente Edital. 
 

TITULAR RG/CPF/CNPJ 
Transcrição 
e/ou 
Matrícula  

LOTEAMENTO 
DATA 
ENVIO 

DATA 
DEVOLUÇÃO 

MOTIVO 

Claudinei de Carvalho 
258.***.***-
52/27.***.***-3 

T 1717 Gonçalinha II 19/03/2025 - Não Retornou 

Condomínio Vila Boa Vista Desconhecido M 104.857 Gonçalinha II 19/03/2025 - Não Retornou 

L. Annunziata & Cia Ltda. 44.147.981/0001-70 M 104.857 Gonçalinha II 19/03/2025 25/03/2025 
Recebido por 
Marcelo Matias 

Manoel Gregório Sobrinho 8.***.869/128.***.608 T 1717 Gonçalinha II 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Vitor Santos 

Maria Aparecida Dantas Camelo 
040.***.***-
58/11.***.***-4 

T 1717 Gonçalinha II 19/03/2025 31/03/2025 Não existe o Nº 

Maria Aparecida Dantas Camelo 
040.***.***-
58/11.***.***-4 

T 1717 Gonçalinha II 19/03/2025 - Não Retornou 

Maria de Fátima Camelo Dantas 
de Oliveira 

Desconhecido T 1717 Gonçalinha II 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Maria F. 
Camelo 

Mitra Diocesana de Jundiaí 50.982.214/0001-89 T 1717 Gonçalinha II 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Maria L. Souza 

 
Ficam NOTIFICADOS, também, os terceiros interessados para que apresentem impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data do presente Edital. 
 
A ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel descrito pelo Projeto de 
Regularização Urbanística do núcleo denominado de “GONÇALINHA II – QUADRA 4”. Este projeto está documentado no Processo 
Administrativo nº 4133/2023 em trâmite no Departamento Municipal de Habitação e Regularização Fundiária. A referida regularização está 
sendo realizada através de requerimento formulado por Tarciso Ferreira Silva, devidamente qualificado nos autos do processo administrativo 
acima, postulando a instauração formal da regularização fundiária por interesse específico e com o requerimento vieram documentos. O 
perímetro de regularização está descrito a seguir. 
 
O Núcleo está localizado na Rua Gonçalinha Dantas de Oliveira, no Bairro Paraíso, Distrito do Polvilho – Cajamar/SP. 
 
PERIMETRO DA ÁREA: 
 
Um terreno urbano, com área total de 1.697,79m² que assim se descreve: Inicia-se no ponto 1, de coordenadas N: 7409762.644 e E: 
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313210.734, cravado à margem da Rua Gonçalinha Dantas de Oliveira, daí segue margeando a mencionada via com AZ=170°00'49"  e 

distância de 5,68m até o ponto 2, de coordenadas N: 7409757.052 e E: 313211.719 daí segue com AZ=145°38'44" e distância de 3,84m até 

o ponto 3, de coordenadas N: 7409753.884 e E: 313213.884 daí segue com AZ=169°56'07" e distância de 23,29m até o ponto 4, de 

coordenadas N: 7409730.950 e E: 313217.955 daí segue com AZ=173°20'48" e distância de 9,56m até o ponto 5, de coordenadas N: 

7409721.459 e E: 313219.062 daí segue com AZ=171°30'34"  e distância de 11,87m até o ponto 6, de coordenadas N: 7409709.714 e E: 

313220.815 daí segue com AZ=173°53'45" e distância de 4,92m até o ponto 7, de coordenadas N: 7409704.824 e E: 

313221.338,

 daí segue com AZ= 260°54'51" e distância de 27,87m até o ponto 8, de coordenadas N: 7409700.424 e E: 
313193.822, confrontando até aqui com a Transcrição n° 1.717 – Oficial de Registro de Imóveis de Barueri, de propriedade de Manoel 
Gregório Sobrinho e Francisca das Chagas Camelo; daí segue com AZ= 349°55'45" e distância de 5,31m até o ponto 9, de coordenadas N: 

7409705.652 e E: 313192.893daí segue com AZ= 351°13'50" e distância de 11,37m até o ponto 10, de coordenadas N: 7409716.891 e E: 
313191.160, daí segue com AZ= 350°53'03" e distância de 8,87m até o ponto 11, de coordenadas N: 7409725.646 e E: 313189.755; daí segue 
com AZ= 350°51'51" e distância de 29,48m até o ponto 12, de coordenadas N: 7409754.755 e E: 313185.074; daí segue com AZ= 350°52'03" 
e distância de 6,60m até o ponto 13, de coordenadas N: 7409761.275 e E: 313184.026, confrontando até aqui com a Matrícula n° 104.857 – 
2° Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, de propriedade do Condomínio Vila Boa Vista; daí segue com AZ= 85°28'34" e distância de 

12,18m até o ponto 14, de coordenadas N: 7409762.236 e E: 313196.170 daí segue com AZ= 88°23'36"  e distância de 14,57m até o ponto 
1, confrontando até aqui com a Transcrição n° 1.717 – Oficial de Registro de Imóveis de Barueri, de propriedade de Manoel Gregório Sobrinho 
e Francisca das Chagas Camelo, chegando ao ponto de início desta descrição. 
 
 
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO: 
 

 
 
Cajamar, 29 de abril de 2025. 
 
Departamento de Habitação e Regularização Fundiária 
 
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária – SMHRF 
Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria, Cajamar, SP – CEP: 07752-040 
Fone: (11) 4446-0000 – Ramal: 7130 
E-mail: protocolo.planejamento.urbano@cajamar.sp.gov.br  

mailto:protocolo.planejamento.urbano@cajamar.sp.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES – 003/2025 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, relativamente à Regularização Fundiária de Interesse Específico – REURB-E do núcleo 
denominado “GONÇALINHA I – QUADRA 1” com acesso pela Rua Gonçalinha Dantas de Oliveira neste Município, com base na Lei Federal 
13.465/2017 e no Decreto Federal que a regulamenta nº 9.310/2018, NOTIFICA os proprietários e os confinantes do referido núcleo, não 
encontrados, bem como os que por qualquer motivo se recusam a receber a notificação, para que apresentem impugnação dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data do presente Edital. 
 

TITULAR RG/CPF/CNPJ 
Transcrição 
e/ou 
Matrícula 

LOTEAMENTO 
DATA 
ENVIO 

DATA 
DEVOLUÇÃO 

MOTIVO 

Cícero Dias da Silva Desconhecido T 1717 Gonçalinha I 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Cícero D. Silva 

Damião Carlos da Silva Moraes Desconhecido T 1717 Gonçalinha I 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Sirleide Cardoso 

Francisco Gregório Camelo 
670.***.***-
53/4.***.***-1 

T 1717 Gonçalinha I 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Francisco Camelo 

Manoel Gregório Sobrinho 
8.***.869 / 
128.***.608 

T 1717 Gonçalinha I 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Vitor Santos 

Maria Aparecida Dantas Camelo 
040.***.***-58 / 
11.***.***-4 

T 1717 Gonçalinha I 19/03/2025 31/03/2025 
Desconhecido: 
Inf. Tiago Marcio 

Maria de Fátima Camelo Dantas 
de Oliveira 

Desconhecido T 1717 Gonçalinha I 19/03/2025 - Não Retornou 

Maria Elisa Dantas Camelo Desconhecido T 1717 Gonçalinha I 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Maria Silva 

Mitra Diocesana de Jundiaí 
50.982.214/0001-
89 

T 1717 Gonçalinha I 19/03/2025 31/03/2025 
Recebido por 
Maria Souza 

 
Ficam NOTIFICADOS, também, os terceiros interessados para que apresentem impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data do presente Edital. 
A ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel descrito pelo Projeto de 
Regularização Urbanística do núcleo denominado de “GONÇALINHA I – QUADRA 1”. Este projeto está documentado no Processo 
Administrativo nº 12.647/2023 em trâmite no Departamento Municipal de Habitação e Regularização Fundiária. A referida regularização 
está sendo realizada através de requerimento formulado por Tarciso Ferreira Silva, devidamente qualificado nos autos do processo 
administrativo acima, postulando a instauração formal da regularização fundiária por interesse específico e com o requerimento vieram 
documentos. O perímetro de regularização está descrito a seguir. O Núcleo está localizado na Rua Gonçalinha Dantas de Oliveira, no Bairro 
Paraíso, Distrito do Polvilho – Cajamar/SP. 
 
PERIMETRO DA ÁREA: 
 
Um terreno urbano, com área total de 1.144,09m² que assim se descreve: Inicia-se no ponto 1, de coordenadas N: 7409766.204  e E: 
313219.448, cravado à margem da Rua Gonçalinha Dantas de Oliveira, daí segue margeando a mencionada via com AZ=348°04'49" e distância 
de 10,86m até o ponto 2, de coordenadas N: 7409776.827 e E: 313217.206; daí segue com AZ=347°45'02"  e distância de 10,16 m até o ponto 
3, de coordenadas N: 7409786.753  e E: 313215.051; daí segue com AZ=351°55'37"  e distância de 7,86m até o ponto 4, de coordenadas N: 
7409794.532  e E: 313213.947; daí segue com AZ=348°16'08"  e distância de 6,20m até o ponto 5, de coordenadas N: 7409800.599  e E: 
313212.688; daí segue com AZ=348°36'21"  e distância de 7,95m até o ponto 6, de coordenadas N: 7409808.395  e E: 313211.117; daí segue 
com AZ=348°47'29"  e distância de 6,29m até o ponto 7, de coordenadas N: 7409814.564  e E: 313209.894; daí segue com AZ=347°19'46"  e 
distância de 6,03m até o ponto 8; de coordenadas N: 7409820.445  e E: 313208.572; daí segue com AZ=349°17'56"  e distância de 7,88m até 
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o ponto 9; de coordenadas N: 7409828.192 e E: 313207.108, confrontando até aqui com a Rua Gonçalinha Dantas de Oliveira, de Transcrição 
n° 1.717 – Oficial de Registro de Imóveis de Barueri; daí segue com AZ=97°25'55"  e distância de 19,90m até o ponto 10; de coordenadas N: 
7409825.618  e E: 313226.840, daí segue com AZ=172°29'40"  e distância de 7,73m até o ponto 11; de coordenadas N: 7409817.951  e E: 
313227.851, daí segue com AZ=169°41'51"  e distância de 6,17m até o ponto 12; de coordenadas N: 7409811.885  e E: 313228.953, daí segue 
com AZ=170°19'10"  e distância de 6,32 m até o ponto 13; de coordenadas N: 7409805.652 e E: 313230.016, daí segue com AZ=171°37'47" 
e distância de 7,88m até o ponto 14 , de coordenadas N: 7409797.861  e E: 313231.163; daí segue com AZ=172°01'43" e distância de 5,99 m 
até o ponto 15; de coordenadas N: 7409791.931 e E: 313231.993, daí segue com AZ=171°59'54"  e distância de 8,08m até o ponto 16, de 
coordenadas N: 7409783.928 e E: 313233.118; daí segue com AZ=170°49'51" e distância de 9,57m até o ponto 17, de coordenadas N: 
7409774.482 e E: 313234.643; daí segue com AZ= 170°36'40" e distância de 13,41m até o ponto 18, cravado à margem da Rua Irmã Daria 
Moreira, de coordenadas N: 7409761.255 e E: 313236.830; confrontando até aqui com a Transcrição n° 1.717 – Oficial de Registro de Imóveis 
de Barueri, de propriedade de Manoel Gregório Sobrinho e Francisca das Chagas Camelo; daí segue com AZ= 278°44'09" e distância de 
14,28m até o ponto 19, de coordenadas N: 7409763.424  e E: 313222.715; confrontando até aqui com a Rua Irmã Daria Moreira, de 
Transcrição n° 1.717 – Oficial de Registro de Imóveis de Barueri; daí segue com AZ= 310°24'10"  e distância de 4,29m até o ponto 1, 
confrontando até aqui com a confluência da Rua Irmã Daria Moreira com a Rua Gonçalinha Dantas de Oliveira, ambas de Transcrição n° 1.717 
– Oficial de Registro de Imóveis de Barueri; chegando ao ponto de início desta descrição. 
 
 
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO: 
 

 
 
Cajamar, 29 de abril de 2025. 
 
Departamento de Habitação e Regularização Fundiária 
 
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária – SMHRF 
Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria, Cajamar, SP – CEP: 07752-040 
Fone: (11) 4446-0000 – Ramal: 7130 
E-mail: protocolo.planejamento.urbano@cajamar.sp.gov.br  
 

mailto:protocolo.planejamento.urbano@cajamar.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2024 
CERIMÔNIA DE POSSE E ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar nos termos do edital disciplinado do Concurso Público nº 02/2024, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, para a cerimônia de Posse e Atribuição de Classes e/ou Aulas, que será realizada no dia 05/05/2025, às 09:00h. 
 

NOME CARGO 

Sádria Barros Brito Professor de Educação Básica I - PEB I 

Janaína Mendes Souza Lima Professor de Educação Básica I - PEB I 

Maria Imaculada Sversut Ferreira Professor de Educação Básica I - PEB I 

 
Os candidatos convocados acima, devem comparecer munidos de documento de identificação original com foto, à Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, no dia e horários indicados. Cajamar, 29 de abril de 2025. 
Secretaria Municipal de Educação.  Secretaria Municipal de Educação. 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2024 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES – ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar nos termos do edital disciplinado Processo Seletivo nº 01/2024, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, para a Atribuição de Classes e/ou Aulas, conforme segue: 
 
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
DATA: 05/05/2025 – Segunda-feira 
HORÁRIO: ÀS 09:30H 
ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAJAMAR  
 

CL NOME DO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO - DESCRIÇÃO 

33 Maricélia Souza Cruz Professor de Educação Básica I - PEB I 

34 Talita Aline Lins de Souza Professor de Educação Básica I - PEB I 

35 Daniela Vieira de Aguiar Silva Professor de Educação Básica I - PEB I 

36 Joyce Aguiar dos Santos Professor de Educação Básica I - PEB I 

 
Os candidatos convocados acima, devem comparecer munidos de documento de identificação original com foto, à Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, no dia e horários indicados. Cajamar, 29 de abril de 2025. 
Secretaria Municipal de Educação.  Secretaria Municipal de Educação. 
 
Despacho do Secretário de Educação 
2ª Remessa – Referente ao exercício de 2025 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR – Despacho do Secretário de Educação – 2ª Remessa – Referente ao exercício de 2025. O Secretário 
Municipal de Educação, com base no artigo 26 da Lei Complementar nº 237/2024; Instrução 005/2024; CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL, 
1988, Art. 37, incisos XVI e XVII; DECRETO Nº 41.915/97; expede os seguintes Atos Decisórios. Nos quais publica-se Nome; RG; Cargo/Função; 
Escola de Acúmulo; Ato decisório de outras redes. 
 

ATO DECISÓRIO Nº70/2025; Marli Pinto de Campos Serraglio portador do RG: 11.843.467-6; Diretora de Escola na EMEB Profª Odir Garcia 

Araújo, Cajamar - Servidora Aposentada Portaria nº 250 de 07/11/2016, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  
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ATO DECISÓRIO Nº71/2025; Adinaelza de Almeida Chaves Nicolás portador do RG: 8.306.365-1; Diretora de Escola na EMEB Profª Vera Lúcia 

Millena - Aposentada voluntariamente PEB I DO SQC – II – QM constante do PUCT 0641/0010/2004, PORTARIA Nº 7662/2014 IOE de 

04/09/2014. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº72/2025; Patrícia Batista Lô portador do RG: 27.703.276-3; PEB na EMEB Frederico Pagotto, Louveira - PEB I - Perfil 

Educação Infantil - Creche na EMEB Aline Cristina Santos de Paula, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº73/2025; Damaris Adriely de Oliveira Mina portador do RG: 54.755.903-3; PEB I - Perfil Educação Infantil - Creche na 

EMEB Aline Cristina Santos de Paula, Cajamar - PEB I - Perfil Educação Infantil - Creche na EMEB Karine Pereira Santiago, Cajamar. 

ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº74/2025; Carlos Alberto Jota Filho portador do RG: 42.848.251-X; PEB II Educação Física na EMEF Professor Luiz de 

Carvalho, Campo Limpo Paulista - PEB II Educação Física na EMEB Prof. Antônio Carlos de Carvalho, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº75/2025; Tatiane Araújo dos Santos portador do RG: 39.746.992-5; PEB I - Perfil Educação Infantil - Creche na EMEB Profª 

Elaine Margarete Meneguim da Silva, Cajamar - PEB I - Perfil Educação Infantil - Creche na EMEB Profª Elaine Margarete Meneguim da Silva, 

Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº76/2025; Eliane Cristina Orlando portador do RG: 29.559.766-5; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Eva Rosa de 

Oliveira dos Santos, Cajamar - PEB I na EMEF Egídio Costa, Barueri. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº77/2025; Janine Carla de Jesus dos Santos portador do RG: 43.359.287-4; PEB II Português na EMEB Eva Rosa de Oliveira 

dos Santos, Cajamar - PEB II Português no Colégio Municipal Senador Teotônio Vilela, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº78/2025; Rosangela de Sousa Silva Barros portador do RG: 26.366.981-6; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Eva 

Rosa de Oliveira dos Santos, Cajamar - Servidora Aposentada, Portaria nº 39 de 22/05/2024, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº79/2025; Elias Ricardo de Oliveira Junior portador do RG: 23..664.014-8; PEB II Matemática no Colégio Municipal Maria 

Fernandes Machado de Oliveira, Santana de Parnaíba - PEB II Educação Física na EMEB Fernando Pupo Massagardi, Cajamar. ACUMULAÇÃO 

LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº80/2025; Luiz Henrique Rodrigues portador do RG: 11.307.343-4; PEB II Educação Física no Colégio Municipal Carla 

Aparecida Gemmi Ribeiro, Santana de Parnaíba - PEB II Educação Física na EMEB Fernando Pupo Massagardi, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº81/2025; Marcelo Alves de Lima Araújo portador do RG: 29.656.914-8; PEB II Português na EMEB Fernando Pupo 

Massagardi, Cajamar - PEB II Inglês na EMEB Fernando Pupo Massagardi, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº82/2025; Régis Aparecido Tardocchi portador do RG: 34.489.131-8; PEB II Inglês na EMEB Fernando Pupo Massagardi, 

Cajamar - PEB II Inglês na EMEB Iran Gonçalves Carnaúba, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº83/2025; Marilza Araújo Pereira portador do RG: 39.959.357-3; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Guilhermina 

do Couto Oliveira, Cajamar - PAEB na EMEB Antônio Pinto de Campos, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº84/2025; Inara Matos portador do RG: 50.613.483-0; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Profª Ione Ferreira Couto 

da Silva - Professora no Colégio Municipal Odette de Morais Savoia, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº85/2025; Luiz Eduardo Rodrigues da Silva portador do RG: 44.136.137-7; PEB II Ciências na EMEB Profª Ione Ferreira 

Couto da Silva, Cajamar - PEB II no Colégio Municipal Dr. Paulo Octávio Botelho, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  
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ATO DECISÓRIO Nº86/2025; Mônica Mantovani Goulart portador do RG: 28.359.647-8; PEB II na EMEB Profª Ione Ferreira Couto da Silva, 

Cajamar - Professora no Colégio Municipal Profª Helena Chaves Demange, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº87/2025; Tamara Ricci Tori Rosa Sacramento portador do RG: 28.565.637-5; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB 

Iran Gonçalves Carnaúba, Cajamar - PEB I no Colégio Municipal Profª Elisete Aparecida Santos Souza, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO 

LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº88/2025; Lucas Pereira Freire portador do RG: 42.388.908-4; PEB II Geografia na EMEB Vereador Realino da Costa Pinto 

Filho, Cajamar - PAEB na EMEB Dra. Mara Aparecida Alves da Silva Gomes, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº89/2025; Catia Aparecida Ramos Alves portador do RG: 22.927.530-8; PEB II na EMEB Prof. Ronaldo Peres Geraldi, 

Cajamar - PEB II no Colégio Municipal Vereador Reinaldo Ascêncio Santos Ferreira, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº90/2025; Andreia dos Santos portador do RG: 23.860.911-X; PAEB na EMEB Profª Rosa Helena Motta Marcondes de 

Sousa, Cajamar - PEB I - Adjunto na EMEF Vereador Edegar Simões, Carapicuíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº91/2025; Felipe Santos Messias portador do RG: 35.560.109-6; PEB II Português na EMEB Profª Veneranda de Freitas 

Pinto, Cajamar - PEB II Inglês na EMEF Dorival Faria, Barueri. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº92/2025; Luciana Porto Munhoz portador do RG: 25.960.535-9; PEB II Arte na EMEB Profª Veneranda de Freitas Pinto, 

Cajamar - Servidora Aposentada Portaria Nº 98 de 4/12/2024, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº93/2025; Maria Francisca Silva Leite Barbosa portador do RG: 69.047.375-8; PTEB na Escola Municipal Cora Coralina, 

Francisco Morato - PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Profª Veneranda de Freitas Pinto, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº94/2025; Tatiana Prado Santos Fermi portador do RG: 33.752.452-X; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Profª 

Veneranda de Freitas Pinto, Cajamar - PAEB na Escola Municipa Paulo Freire, Francisco Morato. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº95/2025; Ágatha da Silva Monteiro portador do RG: 59.955.151-3; PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré-Escola na EMEB 

Victor Henrique Costa Possebon, Cajamar - PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré-Escola na EMEB Victor Henrique Costa Possebon, Cajamar. 

ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº96/2025; Danila Silva Gomes dos Santos portador do RG: 27.676.947-8; Professora no Colégio Municipal Maria Clara 

Machado, Santana de Parnaíba - PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré -Escola na EMEB Victor Henrique Costa Possebon, Cajamar. 

ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº97/2025; Fabiane Porcelli Giusti portador do RG: 46.987.576-8; Professora no Colégio Municipal Profª Helena Chaves 

Demange, Santana de Parnaíba - PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré-Escola na EMEB Victor Henrique Costa Possebon, Cajamar. 

ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº98/2025; Rosana Pinto Ferreira da Silva portador do RG: 27.677.186-2; PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré-Escola na 

EMEB Victor Henrique Costa Possebon, Cajamar - PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Fernando Pupo Massagardi, Cajamar. Servidora 

designada como diretora de escola conforme Portaria Nº 1681/23 de 22/5/2023, PEB I - Perfil Ensino Fundamental e Infantil, respondendo 

interinamente pelo cargo de Diretor de Escola, junto a EMEB Vinicius Couto Silva. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº99/2025; Carla Ludmilla de Paula Ferreira Dias portador do RG: 41.924.877-8; PEB I na EMEIEF Élio Aparecido da Silva, 

Osasco - PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré-Escola na EMEB Vinicius Couto Silva, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº100/2025; Elian Cerqueira Alves Santos portador do RG: 39.883.001-0; PEB I no Colégio Municipal Luiz Carlos Barbosa, 

Santana de Parnaíba - PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré-Escola na EMEB Vinicius Couto Silva, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  
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ATO DECISÓRIO Nº101/2025; Tânia Cristina dos Santos portador do RG: 29.068.160-1; PEB I no Colégio Municipal Luiz Carlos Barbosa, 

Santana de Parnaíba - PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré-Escola na EMEB Vinicius Couto Silva, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº102/2025; Flávia Palares de Lira portador do RG: 30.960.142-3; PAEB na EMEB Vereador Realino da Costa Pinto Filho, 

Cajamar - PIEB Libras na EMEB Antônio Pinto de Campos, Cajamar. Designada com fundamento no art. 12 da Lei Complementar nº 067, de 

02 de dezembro de 2005, para exercer a Função Atividade de Assistente Pedagógico de Educação Especial, junto a Secretaria Municipal de 

Educação, conforme Portarias Nº 195 de 11/02/2022 e Nº 506 de 23/02/2024. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº103/2025; Inara Matos portador do RG: 50.613.483-0; PEB II Inglês na EMEB Profª Ione Ferreira Couto da Silva, Cajamar 

- Professora no Colégio Municipal Profª Rute de Azevedo Silva Rodrigues, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº104/2025; Luciana dos Santos Almeida portador do RG: 30.746.973-6; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Maria 

Elce Martins Bertelle, Cajamar - PEB II - Educação Especial AEE no C.M. Dr. Paulo Otávio Botelho, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº105/; Luci Miriam da Costo Figo portador do RG: 17.170.503-1; PEB I na EMEB Professora Maria Elce Martins Bertelle, 

Cajamar - Aposentada voluntariamente nos termos do Art. 6º, I, II, III, IV da EC 41/03, alt p/ EC 47/05 c/c § do art. 40 da CF/88, c/c Lei 

11.301/2006 o(a), Sr LUCI MIRIAM DA COSTA FIGO, RG 17140503-1, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do PUCT 4780/0900/1992. 

ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº106/; Luana Ferreira de Lima portador do RG: 45.963.536-0; PEB I na EMEF Governador André Franco Montoro, Campo 

Limpo Paulista - PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Maria Elce Martins Bertelle, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº107/; Anderson Geraldo Brandão portador do RG: 27.892.593-5; PDE Educação Física na EMEB Maria Elce Martins 

Bertelle, Cajamar - PEB II - Educação Física no Colégio Municipal Dep. Ulysses Silveira Guimarães, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº108/; Juliana Soares Ferreira portador do RG: 34.067.847-1; PBE II Inglês na EMEB Iran Gonçalves Carnaúba, Cajamar - 

PEB II Inglês no Colégio Municipal Profº Carlos Alberto Siqueira, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº109/; Cristhiane Argemira Guimarães de Toledo portador do RG: 28.389.287-0; PEB I - Perfil Educação Infantil - Pré - 

Escola na EMEB Ester Catarine Lozano, Cajamar - PEB I - Perfil Educação Infantil - Creche na EMEB Vinícus Couto Silva, Cajamar. ACUMULAÇÃO 

LEGAL.  

 
Cajamar, 29 de abril de 2025. 
 
Vivian Oliveira Cristino de Melo 
Apoio Operacional 
Departamento de Planejamento Educacional 
 
Egler Francisco Villela Paulino 
Chefe de Divisão 
Departamento de Planejamento Educacional 
 
Margareth Tebas 
Diretor 
Departamento de Planejamento Educacional 
 
Prof. Dr. RÉGIS LUIZ LIMA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação 
 
_________________________________________________________________________________________________________________ 
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CONSELHOS 

MUNICIPAIS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

De acordo com o art. 8º, inciso I, do Regimento Interno do CMDCA, a Sra. Presidente convoca os Conselheiros para reunião ORDINÁRIA que 

realizar-se-á no dia 30/04/2025 (4ªfeira), na Sala de Reuniões no Centro de Referência Especializada da Assistência Social – 

CREAS, (localizada no endereço: Av. Antonieta Pasquareli Penteado, n°. 187 - Jordanésia, Cajamar - SP, 07786-515), com início às 14h00 hs, 

com a seguintes pautas: 

Leitura da última Ata, dia 26/03/2025; 

Devolutiva das ações das Comissões: Vistoria e Fiscalização; Apurações de denúncias e Captação de Recursos, bem como definição de datas 

para o encontro das comissões.  

Ações para a Campanha Maio Laranja: Combate à Exploração e ao Abuso Sexual contra Crianças e Adolescentes. 

Formação do Comitê que contribuirá com a Construção do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e; 

Encerramento. 

____________________________________________________________________________________________ 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
https://www.cmdc.sp.gov.br 

 
PORTARIA Nº 1.402, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
Fica prorrogado, a partir de 01/05/2025, por mais 60 (sessenta) dias o afastamento preventivo do servidor público ALCIDES TADEU THAEME JÚNIOR 
– RE Nº 19.972, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, de que trata o art. 2º da Portaria nº 723, de 1º de abril de 
2025, nos termos do parágrafo único do art. 184 da Lei Complementar nº 064/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). 
 
PORTARIA Nº 1.403, DE 29 DE ABRIL DE 2025 
Fica instaurada Comissão de Sindicância, com fundamento no artigo 88, inciso II, alínea “e” da Lei Orgânica do Município e no art. 179 da Lei 
Complementar nº 064/2.005, para apuração dos fatos contidos nos autos do Processo Administrativo nº 1.485/2024, tendo por apenso o Processo 
Administrativo nº 6.565/2024. 
Ficam nomeados, nos termos do artigo 181 da Lei Complementar nº 064/05 (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar), como membros da 
Comissão de Sindicância, os seguintes servidores públicos: 
I - Gladys Natalina Maria Cenni Negrini – Procuradora Municipal - RE 12.807; 
II - Isys Fonseca dos Santos. Auxiliar Administrativo. RE 11.930; 
III - Clarice Wiedenhofer - Auxiliar Administrativo - RE nº 10.134  
A Comissão Sindicante será presidida pela servidora pública Gladys Natalina Maria Cenni Negrini - RE 12.807. 

 
 
 
 

 


